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RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
ADVOGADOS : JOSÉ PERDIZ DE JESUS - DF010011

RODRIGO NEIVA PINHEIRO - DF018251
LUISA VILLAR DE QUEIROZ MILANI - DF057173

AGRAVADO : WILSON CARDOSO DE MELO
ADVOGADO : LIANA RAQUEL PASCOAL - DF028155
 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
CONFIGURADA. 2. LIMITES DO TÍTULO JUDICIAL. ALTERAÇÃO. OFENSA À COISA 
JULGADA. INOVAÇÃO RECURSAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. A apontada violação ao art. 1.022 do CPC/2015 não se sustenta, uma vez que o Tribunal de 
origem examinou, de forma fundamentada, todas as questões que foram submetidas à 
apreciação judicial na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que tenha 
decidido em sentido contrário à pretensão da parte recorrente.
2. Na hipótese, reverter a conclusão do colegiado originário (acerca da inviabilidade de 
limitação da indenização devida ao autor em razão da ofensa à coisa julgada, além de tratar-se 
de inovação recursal), demandaria necessariamente o revolvimento do acervo fático-probatório, 
o que é vedado em virtude da natureza excepcional da via eleita, conforme a Súmula n. 7 do 
Superior Tribunal de Justiça.
3. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 11/04/2023 a 17/04/2023, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva e Moura 
Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
 

Brasília, 17 de abril de 2023.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator


